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INTERPRETAÇÃO DE TEXTO; 

É muito comum, entre os candidatos a um cargo públi-
co, a preocupação com a interpretação de textos. Por isso, 
vão aqui alguns detalhes que poderão ajudar no momento 
de responder às questões relacionadas a textos.

  
Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacio-

nadas entre si, formando um todo significativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codificar 
e decodificar ).

  
Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 

Em cada uma delas, há uma certa informação que a faz 
ligar-se com a anterior e/ou com a posterior, criando con-
dições para a estruturação do conteúdo a ser transmitido. 
A essa interligação dá-se o nome de contexto. Nota-se que 
o relacionamento entre as frases é tão grande que, se uma 
frase for retirada de seu contexto original e analisada se-
paradamente, poderá ter um significado diferente daquele 
inicial.

  
Intertexto - comumente, os textos apresentam referên-

cias diretas ou indiretas a outros autores através de cita-
ções. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto. 

  
Interpretação de texto - o primeiro objetivo de uma 

interpretação de um texto é a identificação de sua ideia 
principal. A partir daí, localizam-se as ideias secundárias, 
ou fundamentações, as argumentações, ou explicações, 
que levem ao esclarecimento das questões apresentadas 
na prova.

  
Normalmente, numa prova, o candidato é convidado a:

- Identificar – é reconhecer os elementos fundamen-
tais de uma argumentação, de um processo, de uma época 
(neste caso, procuram-se os verbos e os advérbios, os quais 
definem o tempo).

- Comparar – é descobrir as relações de semelhança ou 
de diferenças entre as situações do texto.

- Comentar - é relacionar  o conteúdo apresentado 
com uma realidade, opinando a respeito.   

- Resumir – é concentrar as ideias centrais e/ou secun-
dárias em um só parágrafo. 

- Parafrasear – é reescrever o texto com outras pala-
vras.

Condições básicas para interpretar
  
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico–literário (escolas e gêneros 

literários, estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 

texto) e semântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) 
incluem--se: homônimos e parônimos, denotação e cono-
tação, sinonímia e antonímia, polissemia, figuras de lingua-
gem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese e 
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar   X   compreender  

Interpretar significa
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- intelecção, entendimento, atenção ao que realmente 

está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirma-

ção...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
  
É muito comum, mais do que se imagina, a ocorrência 

de erros de interpretação. Os mais frequentes são:
-  Extrapolação (viagem): Ocorre quando se sai do con-

texto, acrescentado ideias que não estão no texto, quer por 
conhecimento prévio do tema quer pela imaginação.

  
- Redução: É o oposto da extrapolação. Dá-se atenção 

apenas a um aspecto, esquecendo que um texto é um con-
junto de ideias, o que pode ser insuficiente para o total do 
entendimento do tema desenvolvido. 

  
- Contradição: Não raro, o texto apresenta ideias con-

trárias às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivo-
cadas e, consequentemente, errando a questão.

 
Observação - Muitos pensam que há a ótica do escritor 

e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa prova 
de concurso, o que deve ser levado em consideração é o 
que o autor diz e nada mais.

  
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. 
Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de um 
pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um prono-
me oblíquo átono, há uma relação correta entre o que se 
vai dizer e o que já foi dito.

OBSERVAÇÃO – São muitos os erros de coesão no dia
-a-dia e, entre eles, está o mau uso do pronome relativo e 
do pronome oblíquo átono. Este depende da regência do 
verbo; aquele do seu antecedente. Não se pode esquecer 
também de que os pronomes relativos têm, cada um, valor 
semântico, por isso a necessidade de adequação ao ante-
cedente.  
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Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstância, 
a saber:

 - que (neutro) - relaciona-se com qualquer anteceden-
te, mas depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
quando (tempo)
quanto (montante)   

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O ).
  
Dicas para melhorar a interpretação de textos
- Ler todo o texto, procurando ter uma visão geral do 

assunto;
- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa 

a leitura;
- Ler, ler bem, ler profundamente, ou seja, ler o texto 

pelo menos duas vezes;
- Inferir;
- Voltar ao texto quantas vezes precisar;
- Não permitir que prevaleçam suas ideias sobre as do 

autor;
- Fragmentar o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão;
- Verificar, com atenção e cuidado, o enunciado de cada 

questão;
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.

Fonte:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portu-

gues/como-interpretar-textos

QUESTÕES

1-) (SABESP/SP – ATENDENTE A CLIENTES 01 – FCC/2014 
- ADAPTADA) Atenção: Para responder à questão, conside-
re o texto abaixo.

A marca da solidão

Deitado de bruços, sobre as pedras quentes do chão de 
paralelepípedos, o menino espia. Tem os braços dobrados e a 
testa pousada sobre eles, seu rosto formando uma tenda de 
penumbra na tarde quente.

Observa as ranhuras entre uma pedra e outra. Há, den-
tro de cada uma delas, um diminuto caminho de terra, com 
pedrinhas e tufos minúsculos de musgos, formando peque-
nas plantas, ínfimos bonsais só visíveis aos olhos de quem é 
capaz de parar de viver para, apenas, ver. Quando se tem a 
marca da solidão na alma, o mundo cabe numa fresta.

(SEIXAS, Heloísa. Contos mais que mínimos. Rio de Ja-
neiro: Tinta negra bazar, 2010. p. 47)

No texto, o substantivo usado para ressaltar o universo 
reduzido no qual o menino detém sua atenção é

(A) fresta.
(B) marca.
(C) alma.
(D) solidão.
(E) penumbra.

Texto para a questão 2:

DA DISCRIÇÃO

Mário Quintana

Não te abras com teu amigo
Que ele um outro amigo tem.
E o amigo do teu amigo
Possui amigos também...
(http://pensador.uol.com.br/poemas_de_amizade)

2-) (PREFEITURA DE SERTÃOZINHO – AGENTE COMU-
NITÁRIO DE SAÚDE – VUNESP/2012) De acordo com o 
poema, é correto afirmar que

(A) não se deve ter amigos, pois criar laços de amizade 
é algo ruim.

(B) amigo que não guarda segredos não merece res-
peito.

(C) o melhor amigo é aquele que não possui outros 
amigos.

(D) revelar segredos para o amigo pode ser arriscado.
(E) entre amigos, não devem existir segredos.

3-) (GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – SE-
CRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA – AGENTE PENITEN-
CIÁRIO – VUNESP/2013) Leia o poema para responder à 
questão.

Casamento

Há mulheres que dizem:
Meu marido, se quiser pescar, pesque,
mas que limpe os peixes.
Eu não. A qualquer hora da noite me levanto,
ajudo a escamar, abrir, retalhar e salgar.
É tão bom, só a gente sozinhos na cozinha,
de vez em quando os cotovelos se esbarram,
ele fala coisas como “este foi difícil”
“prateou no ar dando rabanadas”
e faz o gesto com a mão.
O silêncio de quando nos vimos a primeira vez
atravessa a cozinha como um rio profundo.
Por fim, os peixes na travessa,
vamos dormir.
Coisas prateadas espocam:
somos noivo e noiva.

(Adélia Prado, Poesia Reunida)

A ideia central do poema de Adélia Prado é mostrar que
(A) as mulheres que amam valorizam o cotidiano e não 

gostam que os maridos frequentem pescarias, pois acham 
difícil limpar os peixes.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL.

Prezado candidato, visto que o edital não especificou 
artigos da constituição, segue material relevante para con-
sulta:

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos 
e Garantias fundamentais”, gênero que abrange as seguin-
tes espécies de direitos fundamentais: direitos individuais e 
coletivos (art. 5º, CF), direitos sociais (genericamente pre-
vistos no art. 6º, CF), direitos da nacionalidade (artigos 12 e 
13, CF) e direitos políticos (artigos 14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimen-
sional dos direitos humanos, os direitos individuais (maior 
parte do artigo 5º, CF), os direitos da nacionalidade e os 
direitos políticos se encaixam na primeira dimensão (direi-
tos civis e políticos); os direitos sociais se enquadram na se-
gunda dimensão (direitos econômicos, sociais e culturais) e 
os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, a enu-
meração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto 
constitucional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes carac-
terísticas principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem 
antecedentes históricos relevantes e, através dos tempos, 
adquirem novas perspectivas. Nesta característica se en-
quadra a noção de dimensões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais perten-
cem a todos, tanto que apesar da expressão restritiva do 
caput do artigo 5º aos brasileiros e estrangeiros residentes 
no país tem se entendido pela extensão destes direitos, na 
perspectiva de prevalência dos direitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não 
possuem conteúdo econômico-patrimonial, logo, são in-
transferíveis, inegociáveis e indisponíveis, estando fora do 
comércio, o que evidencia uma limitação do princípio da 
autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não po-
dem ser renunciados pelo seu titular devido à fundamenta-
lidade material destes direitos para a dignidade da pessoa 
humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem 
deixar de ser observados por disposições infraconstitucio-
nais ou por atos das autoridades públicas, sob pena de nu-
lidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem 
um único conjunto de direitos porque não podem ser ana-
lisados de maneira isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não 
se perdem com o tempo, não prescrevem, uma vez que são 
sempre exercíveis e exercidos, não deixando de existir pela 
falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não po-
dem ser utilizados como um escudo para práticas ilícitas 
ou como argumento para afastamento ou diminuição da 

responsabilidade por atos ilícitos, assim estes direitos não 
são ilimitados e encontram seus limites nos demais direitos 
igualmente consagrados como humanos.

Vale destacar que a Constituição vai além da proteção 
dos direitos e estabelece garantias em prol da preservação 
destes, bem como remédios constitucionais a serem utili-
zados caso estes direitos e garantias não sejam preserva-
dos. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias as 
previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições de-
claratórias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo 
o direito e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre 
a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença” 
– o direito é o de liberdade de expressão e a garantia é a 
vedação de censura ou exigência de licença. Em outros ca-
sos, o legislador traz o direito num dispositivo e a garantia 
em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da 
prisão ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no 
artigo 5º, LXV1.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em viola-
ção de direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remé-
dios constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de 
direitos e garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deve-
res individuais e coletivos”. Da própria nomenclatura do 
capítulo já se extrai que a proteção vai além dos direitos 
do indivíduo e também abrange direitos da coletividade. A 
maior parte dos direitos enumerados no artigo 5º do texto 
constitucional é de direitos individuais, mas são incluídos 
alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitucio-
nais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: 
mandado de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção 

conferida pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamen-
te, “aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País”. 
No entanto, tal restrição é apenas aparente e tem sido in-
terpretada no sentido de que os direitos estarão protegi-
dos com relação a todas as pessoas nos limites da sobera-
nia do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode in-
gressar com habeas corpus ou mandado de segurança, ou 
então intentar ação reivindicatória com relação a imóvel 
seu localizado no Brasil (ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as 
pessoas. A exemplo, o direito de intentar ação popular exi-
ge a condição de cidadão, que só é possuída por nacionais 
titulares de direitos políticos. 

1  FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas 
em teleconferência.
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2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garan-

tias deveres e coletivos”, remetendo à necessária relação 
direitos-deveres entre os titulares dos direitos fundamen-
tais. Acima de tudo, o que se deve ter em vista é a pre-
missa reconhecida nos direitos fundamentais de que não 
há direito que seja absoluto, correspondendo-se para cada 
direito um dever. Logo, o exercício de direitos fundamen-
tais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre 
relativos.

Explica Canotilho2 quanto aos direitos fundamentais: “a 
ideia de deveres fundamentais é suscetível de ser entendi-
da como o ‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como 
ao titular de um direito fundamental corresponde um de-
ver por parte de um outro titular, poder-se-ia dizer que o 
particular está vinculado aos direitos fundamentais como 
destinatário de um dever fundamental. Neste sentido, um 
direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia um 
dever correspondente”. Com efeito, a um direito funda-
mental conferido à pessoa corresponde o dever de respei-
to ao arcabouço de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu 

caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasilei-
ros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um 
dos principais (senão o principal) artigos da Constituição 
Federal, consagra o princípio da igualdade e delimita as 
cinco esferas de direitos individuais e coletivos que mere-
cem proteção, isto é, vida, liberdade, igualdade, segurança 
e propriedade. Os incisos deste artigos delimitam vários 
direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas es-
pecíficas que ganham também destaque no texto consti-
tucional, quais sejam, direitos de acesso à justiça e direitos 
constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o 

constituinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasilei-
ros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes [...].

2  CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito cons-
titucional e teoria da constituição. 2. ed. Coimbra: Almedi-
na, 1998, p. 479.

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro 
inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direi-
tos e obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de 
igualdade de gênero, afirmando que não deve haver ne-
nhuma distinção sexo feminino e o masculino, de modo 
que o homem e a mulher possuem os mesmos direitos e 
obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito 
mais do que a igualdade de gêneros, envolve uma pers-
pectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores 
de interpretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro 
enfoque que foi dado a este direito foi o de direito civil, 
enquadrando-o na primeira dimensão, no sentido de que a 
todas as pessoas deveriam ser garantidos os mesmos direi-
tos e deveres. Trata-se de um aspecto relacionado à igual-
dade enquanto liberdade, tirando o homem do arbítrio dos 
demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria se 
falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que 
não bastava igualar todos os homens em direitos e deveres 
para torná-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas 
condições de exercer estes direitos e deveres. Logo, não 
é suficiente garantir um direito à igualdade formal, mas 
é preciso buscar progressivamente a igualdade material. 
No sentido de igualdade material que aparece o direito à 
igualdade num segundo momento, pretendendo-se do Es-
tado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e 
executar a lei, uma postura de promoção de políticas go-
vernamentais voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notá-
veis: o de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação 
uniforme da lei a todas as pessoas que vivem em socieda-
de; e o de igualdade material, correspondendo à necessi-
dade de discriminações positivas com relação a grupos vul-
neráveis da sociedade, em contraponto à igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmati-

vas,que são políticas públicas ou programas privados cria-
dos temporariamente e desenvolvidos com a finalidade de 
reduzir as desigualdades decorrentes de discriminações ou 
de uma hipossuficiência econômica ou física, por meio da 
concessão de algum tipo de vantagem compensatória de 
tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, 
em uma sociedade pluralista, a condição de membro de 
um grupo específico não pode ser usada como critério de 
inclusão ou exclusão de benefícios. Ademais, afirma-se que 
elas desprivilegiam o critério republicano do mérito (se-
gundo o qual o indivíduo deve alcançar determinado cargo 
público pela sua capacidade e esforço, e não por pertencer 
a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; 
bem como ferem o princípio da isonomia por causar uma 
discriminação reversa.
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CARVALHO, ROSITA EDLER. EDUCAÇÃO 
INCLUSIVA COM OS PINGOS NOS “IS”. 

PORTO ALEGRE: MEDIA-ÇÃO, 2004.

SINOPSE

Em sua publicação sobre educação inclusiva, Rosita 
Edler Carvalho pretende colocar os pingos nos “is” dessa 
questão, defendendo, no texto, que a inclusão envolve 
reestruturação das culturas, políticas e práticas das escolas 
que, como sistemas abertos, precisam rever suas ações, até 
então, predominantemente elitistas e excludentes. Muito 
mais do que desmontar a educação especial e distribuir 
seu alunado pelo ensino regular, aleatoriamente, a propos-
ta inclusiva deve ser entendida como um processo que não 
se reduz à inserção deste ou daquele aluno numa classe 
de ensino regular (muitas vezes à revelia do professor). 
Alerta a autora que a inclusão é um longo processo e não 
ocorre por decreto ou modismo. Para incluir um aluno com 
características diferenciadas numa turma dita comum, há 
necessidade de se criarem mecanismos que permitam, com 
sucesso, que ele se integre educacional, social e emocio-
nalmente com seus colegas e professores e com os obje-
tos do conhecimento e da cultura. Tarefa complexa sobre 
a qual a autora traz valiosas contribuições a partir de sua 
rica experiência.

COMENTÁRIO

Colocar os pingos nos “is” dessa questão é defender 
que a inclusão envolve a reestruturação das culturas, po-
líticas e práticas das escolas que, como sistemas abertos, 
precisam rever suas ações, até então, predominantemente 
elitistas e excludentes. Alerta a autora que a inclusão é um 
longo processo e não ocorre por decreto ou modismo. Para 
incluir um aluno com características diferenciadas numa 
turma dita comum, há necessidade de se criarem mecanis-
mos que permitam que ele se integre social, educacional e 
emocionalmente com seus colegas e professores e com os 
objetos do conhecimento e da cultura. A política de inclu-
são dos alunos na rede regular de ensino que apresentam 
necessidades educacionais especiais, não consiste somente 
na permanência física desses alunos, mas o propósito de 
rever concepções e paradigmas, respeitando e valorizando 
a diversidade desses alunos, exigindo assim que a escola 
defina a responsabilidade criando espaços inclusivos. Des-
sa forma, a inclusão significa que não é o aluno que se 
molda ou se adapta à escola, mas a escola consciente de 
sua função coloca-se a disposição do aluno. 

Para entender a educação inclusiva deve-se primeiro 
entender que a proposta não foi concebida apenas para 
determinados alunos e sim para todos, sem distinção. En-
tender que somos diferentes. Essa é nossa condição huma-
na. Pensamos de jeito diferente, sentimos com intensidade 
diferente, agimos de forma diferente, e tudo isso porque 
vivemos e aprendemos o mundo de forma diferente. Pen-

sar seriamente na prática da inclusão significa tomar cons-
ciência da diversidade dos alunos e valorizá-la. As escolas 
inclusivas são escolas para todos, o que implica um sistema 
educacional que reconheça e atenda às diferenças indivi-
duais, respeitando as necessidades de qualquer dos alu-
nos. Sob essa ótica, não apenas portadores de deficiências 
seriam ajudados e sim todos os alunos que, por inúmeras 
causas, apresentem dificuldades de aprendizagem ou no 
desenvolvimento. 

Não basta incluir é preciso integrar o aluno na classe 
para que a aprendizagem aconteça, uma vez que integra-
ção deve andar junto com a inclusão um completando o 
outro. Não se pode, em uma ideia inclusiva, dar rótulos ou 
utilizar modelos de alunos diferenciando-os entre deficien-
tes e não deficientes, como que essas duas fossem as duas 
opções possíveis. Essa rotulação não mais existirá quando 
as diferenças forem entendidas como algo comum e quan-
do aprendermos a respeitá-las e valoriza-las, livres de com-
parações. Só que para que isso aconteça principalmente 
os professores precisam ter uma atitude critica perante a 
sociedade ou então, acontecerá a exclusão dos incluídos 
dentro da sala de aula. 

A dificuldade de aprendizagem dos alunos tem sido 
atribuída a “defeitos” que os alunos têm como: hiperati-
vidade, disritmia, deficiência mental, etc. estes vem sendo 
tratados como anormais e não como alunos que precisam 
ser ajudados. Para mudar este e outras ideias errôneas de 
educação inclusiva a autora aponta pontos que devem ser 
revisados como: Quem são os excluídos no sistema educa-
cional, o que contribuem para essa exclusão, por que tan-
tas leis? Remoção de barreiras para a aprendizagem e para 
a participação, produção sistemática de estudos e pesqui-
sas com análise crítica dos dados, resistências em relação à 
proposta de educação inclusiva e outros. 

Para que se conceba um sistema educacional inclusi-
vo é permitir que os direitos humanos sejam respeitados, 
de fato. Podendo contar com órgãos públicos que podem 
e devem ajudar as instituições. Alguns princípios devem 
fundamentar os sistemas educacionais inclusivos, são eles: 
direito à educação, à igualdade de oportunidade, escolas 
responsivas e de boa qualidade, direito a aprendizagem e a 
participação. As diretrizes do sistema devem nortear a ela-
boração de planos nacionais de educação para todos, são 
elas: formular políticas educativas inclusivas; incrementar a 
inversão de recursos para o desenvolvimento e a aprendi-
zagem de todos; garantir equidade na distribuição de re-
cursos públicos e privados; deixar aberta a participação de 
diversos setores nas decisões; promover a formação con-
tinuada de todos os envolvidos no processo, desde pro-
fessores a ministros; valorizar o profissional da educação; 
divulgar informações e usar todos os meios para conscien-
tizar as pessoas; dentre inúmeras diretrizes básicas. 

O despreparo dos professores para atuar com a edu-
cação inclusiva, gera grandes equívocos por parte dos 
profissionais. Muitos entendem educação inclusiva como 
uma proposta apenas para deficientes, e desconsidera a 
integração dos inclusos não acreditando em sua aprendi-
zagem. Confundi inclusão com inserção, privilegia na inclu-
são a socialização com a ideia de que é o bastante, e aca-
ba por limitar a “leitura de mundo” à sala de aula. Nossas 
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escolas devem ajudar no processo de inclusão deixando 
de lado seu tradicionalismo e se tornando escolas de boa 
qualidade, acessíveis a todos, que estimulem e aumentem 
a participação e reduzam a exclusão. Todo o trabalho da 
escola deve-se pautar em dar condições para que todos 
participem do processo de aprendizagem, assim esta deve 
promover eventos que desenvolvam a cultura, promovam 
a participação de toda comunidade dentre outras medidas 
que permitam a inclusão de fato. 

O sistema de inclusão encontra barreiras, cabe a toda 
sociedade resolver, pois somos todos responsáveis pela 
prevenção de preconceitos e exclusões assim como somos 
responsáveis pela eliminação das já existentes. A letra da lei 
diz que os alunos com necessidades educacionais especiais 
devem ser matriculados e frequentar turmas de ensino re-
gular, porém na realidade nem sempre essa inclusão acon-
tece de fato, seja por falta de conhecimento e formação do 
professor no assunto ou até mesmo medo e insegurança 
da família. Esse é o primeiro ponto que deve ser avaliado, 
a formação dos professores para trabalhar com uma edu-
cação inclusiva e também a família deve ser acolhida pela 
escola pra que não se sinta insegura e acabe por atrapalhar 
no processo. 

Desde o os primórdios da educação pessoas são ex-
cluídas do processo outras nem se quer tem a chance de 
entrar nele. Hoje em dia essa exclusão continua a aconte-
cer, só que discussões vêm acontecendo e projetos estão 
sendo implantados para tentar mudar essa situação. Enten-
der a educação inclusiva se torna mais simples do que ima-
ginamos, é só querer e lutar por uma educação de qualida-
de e esquecermos os “rótulos” que a sociedade coloca nas 
pessoas que não o mesmo “modelo” que a mesma impôs. 
Nossa sociedade foi construída assim com desigualdades 
em todos os aspectos, por esse motivo entender a educa-
ção inclusiva pode até ser fácil, difícil é fazê-la acontecer. 
Uma vez que isso também depende das classes médias, 
altas e dos governantes que nem sempre querem mudar 
a realidade de desigualdade do país, mesmo sabendo que 
a educação de qualidade a todos é um passo para uma 
sociedade sem desigualdades. Cabe aos profissionais da 
educação começar a mudar a realidade exclusiva de nossas 
escolas vendo todos os alunos como sujeitos do proces-
so de aprendizagem e considerando a individualidade de 
cada um.

Educação Inclusiva: do que estamos falando? 

A inclusão educacional tem ocupado significativo es-
paço de reflexões em todo o mundo, particularmente a 
partir da década de 90. Deve ser entendida como princípio 
(um valor) e como processo contínuo e permanente. Não 
deve ser concebida como um preceito administrativo, dado 
a priori, que leva a estabelecer datas, a partir das quais as 
escolas passam a ter o estado de inclusivas, em obediência 
à hierarquia do poder ou a pressões ideológicas. Parafra-
seando Eric Plaisance em seu texto de 2004, a inclusão não 
depende de si mesma, “pois ela é um novo desafio que 
demanda a clarificação dos meios de ação que viabilizem 
a transformação das escolas e, particularmente, que viabili-
zem o acolhimento das crianças ‘diferentes’”. 

Existem inúmeras e contraditórias formas de pensar e 
de agir, no que respeita à inclusão, particularmente no es-
paço escolar, face à polissemia da aplicação do termo, que 
tanto se diz respeito aos espaços onde ocorre (inclusão físi-
ca, inclusão social, inclusão no mundo do trabalho, inclusão 
na escola...), quanto aos sujeitos aos quais se refere (mino-
rias étnicas, religiosas, de grupos sociais em desvantagens, 
de pessoas que frequentam ou não a escola, que estejam 
ou não em situação de deficiência...). Precisamos, portanto, 
colocar os pingos nos “is”, o que significa, em linguagem 
figurada, deixar claras algumas ideias, nem sempre consen-
suais entre aqueles que se debruçam sobre o tema. 

Decidi valer-me dessa expressão, muito utilizada na 
linguagem popular, não só por ser sugestiva de análises 
críticas como e porque, curiosamente, na língua portugue-
sa, alguns vocábulos que devem compor nossas reflexões 
sobre inclusão, iniciam-se com a letra /i/... Este é o caso 
de integração, identificação, identidade, individualização, 
ideais democráticos e do próprio vocábulo /inclusiva/ que 
até tem dois “is” a serem assinalados! 

Baseando-me na contribuição de inúmeros autores, 
particularmente de Mel Ainscow, PHD em Educação na 
Universidade de Manchester, na Inglaterra e do já men-
cionado Eric Plaisance, Doutor em Ciências Sociais pela 
Universidade René Descartes, Paris, organizo este texto 
considerando alguns desafios com os quais se defronta a 
inclusão (em qualquer dos espaços de aplicação do termo 
ou dos sujeitos a que se refere): 

- A “invocação moral e abstrata em favor da inclusão 
que engendra formas dissimuladas de exclusão” (Plaisance, 
2004); e 

- As barreiras humanas, materiais, financeiras, político-
-pedagógicas e organizacionais existentes.

A invocação moral 

Este aspecto, de caráter abrangente e nada trivial, é 
desenvolvido pelo Prof. Plaisance (2004) quando analisa o 
que ele denomina de moralismo abstrato ou universalis-
mo abstrato, tão presente em apelos sentimentais em prol 
da inclusão de todos com todos, pelos benefícios que traz, 
principalmente para os ditos normais, quando se trata da 
inclusão de pessoas em situação de deficiência nas turmas 
do ensino comum. Tais apelos aparecem traduzidos como 
manifestações de amor ao próximo, como solidariedade 
humana ou como vocação e missão dos professores, sem 
levar em conta as condições concretas em que trabalham e 
as inúmeras influências exercidas, na educação, pelos mo-
delos econômicos que regem as políticas públicas. 

Concordo com o autor quando afirma que “essa in-
vocação moral e abstrata em favor da inclusão que en-
gendra formas dissimuladas de exclusão” Em minhas 
experiências pessoais, constato que esse discurso mo-
ralizante e apelativo tem produzido efeitos paradoxais. 
Muitos professores negam-se a receber, em suas turmas 
comuns, determinados aprendizes, percebidos como 
“muito diferentes” e para os quais se sentem desprepara-
dos. Outros os aceitam, reunindo-os num grupo à parte, 
produzindo exclusão, na inclusão. 
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